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Ilmo Sr.

Daniel Fernando Koehler

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Gramado-RS

REF.: PROJETO DE LEI 

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, a Procuradoria-Geral vem, respeitosamente à presença de Vossa

Senhoria,  apresentar  o  projeto  de  Lei  que  "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a

conceder permissão de uso de bem imóvel localizado no Largo Cláudio Pasqual e dá

outras providências". 

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  apresentamos  nossos  protestos  de

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

NESTOR TISSOT 

Prefeito de Gramado 


